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A presente pesquisa tem por objetivo investigar, por meio da técnica empírica de análise 

de conteúdo, se a Resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) nº 2.378/2024 é 

compatível com os princípios bioéticos e constitucionais. A análise do tema envolve as 

sensíveis questões que decorrem da maternidade compulsória, que se caracteriza como forma 

de opressão que atinge às mulheres e aprofunda sua vulnerabilidade de gênero4. A referida 

Resolução vedou aos médicos a realização do procedimento de assistolia fetal – ato médico que 

interrompe os batimentos cardíacos do feto – nos casos de aborto autorizados pelo Código 

Penal5, quando houver probabilidade de sobrevida do feto em idade gestacional acima de 22 

semanas. A Resolução foi suspensa pelo Supremo Tribunal Federal (STF) por indícios de abuso 

do poder regulamentar do CFM. 

O CFM é órgão supervisor da ética profissional médica no Brasil, ao qual cabe julgar e 

disciplinar condutas médicas, com base na Lei n. 3.268/1957. O STF considera que o CFM 

“fixou condicionante aparentemente ultra legem para a realização do procedimento de assistolia 

fetal na hipótese de aborto decorrente de gravidez resultante de estupro”6. Nesse sentido, a 

presente pesquisa pretende contribuir com o debate acerca das restrições aos direitos 

reprodutivos de mulheres.  
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A pesquisa é empírica por se valer do método hipotético-dedutivo para verificar a 

coerência da Resolução CFM nº 2378/2024 com os princípios da bioética e com os valores 

constitucionais. Trata-se de investigação exploratória de procedimento documental e 

abordagem qualitativa. A técnica da análise de conteúdo é empregada para consecução de (a) 

pré-análise, (b) exploração do material e (c) interpretação da Resolução para verificação de sua 

(in)compatibilidade com os princípios bioéticos, do Código de Ética Médica e da Lei Maior. 

São objetivos específicos da presente pesquisa: identificar o cenário das mulheres 

vitimizadas por estupro e as dificuldades de acesso ao aborto legal; apresentar os princípios 

bioéticos da autonomia, beneficência, não-maleficência e justiça; aplicar a análise de conteúdo 

na Resolução CFM nº 2378/2024, em especial, em conformidade com o texto constitucional. 

Partiu-se da hipótese de que a aplicação dos princípios bioéticos contribuiria para a regulação 

das atividades médicas de forma coerente e modificar o cenário de inacessibilidade de direitos 

por gestantes. 

A pesquisa iniciou-se por meio do levantamento do perfil das vítimas cerceadas pela 

Resolução através de dados secundários – e.g. casos relatados na mídia. Na reportagem exibida 

pela GloboNews7, uma mulher, vítima de violência sexual, foi impedida de realizar o aborto 

legal com base no ato normativo em comento. A vítima teve a interrupção da gestação negada 

por 3 (três) hospitais. Ao recorrer à Defensoria Pública, foi informada que poderia realizar o 

procedimento independente da Resolução. Com a decisão de suspensão da Resolução pelo STF, 

a Defensoria procurou a paciente do interior de São Paulo, que não foi identificada. A falta de 

notícias sobre a gestante sugere que ela manteve a gestação fruto do estupro ou realizou o aborto 

clandestino, o que representa uma “deficiência na garantia dos direitos sexuais e reprodutivos 

femininos”.8
 

Identificou-se, ainda, que o perfil das mulheres cerceadas pela Resolução é de extrema 

vulnerabilidade social e econômica.9 Por consequência, o aborto clandestino torna-se a única 

solução, tendo em vista que a interrupção legal de gravidez existe em apenas 3,6% dos 

municípios brasileiros, deixando mais de 37,5 milhões de mulheres em idade fértil sem acesso 
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ao serviço em sua região10. Cumpre ressaltar que o aborto clandestino representa a quarta maior 

causa de óbito materno no Brasil.11 

Nesse sentido, a argumentação do CFM, acerca do procedimento ser cruel para o feto e 

que, em mais de 22 semanas de gestação, a mulher já carrega um ser humano formado, é 

contrariada pela Organização Mundial da Saúde (OMS). A agência recomenda o procedimento 

para a interrupção de gestações avançadas, enfatizando que a limitação do aborto até uma 

semana específica de gestação não é baseada em evidências científicas, de modo que a gravidez 

pode ser interrompida independentemente do tempo de gestação12. Ademais, a Federação 

Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia (Febrasgo),13 representante de médicos 

especialistas, e a Associação Brasileira de Obstetrícia e Ginecologia da Infância e Adolescência 

(SOGIA-BR)14, também compartilham a opinião da recomendação da assistolia fetal em idade 

gestacional avançada. 

Sob essa ótica, na exposição de motivos da Resolução é dito que o procedimento 

acarreta um “contexto de dúvida gerado pela argumentação ideológica e filosófica sobre quem 

dos seres humanos merece ser pessoa, ou quem teria maior ou menor dignidade pessoal”, de 

modo que “uma decisão irreversível de caráter destrutivo configura-se antiética e 

irresponsável”15. Por si só, essa argumentação é divergente do disposto no Código de Ética 

Médica, visto que o médico não pode justificar como objeção de consciência, amparado em 
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percepções ideológicas ou morais, a não realização da prática, em razão de ser vedado 

“descumprir legislação específica nos casos de transplante de órgãos ou tecidos, esterilização, 

fecundação artificial, abortamento, manipulação ou terapia genética”.16 

Em relação aos princípios bioéticos, persiste um cenário de incoerência, uma vez que o 

CFM parece os invocar de forma equivocada. Ao destacar o princípio da beneficência, a 

Autarquia, arbitrariamente, define o que é melhor para a gestante. Afirma, de forma não 

embasada cientificamente, que o procedimento da assistolia fetal não promove “de forma clara 

a beneficência materna”, além de alegar que o procedimento pode gerar complicações como 

“infecção materna, internação hospitalar e nascimento com vida em situações não planejadas”. 

Entretanto, na própria exposição de motivos da Resolução, o Conselho destaca que as taxas de 

sucesso para provocar assistolia fetal são de 93 a 100%, o que revela certa incoerência em sua 

fundamentação. 

É fundamental pontuar que a interpretação do CFM quanto à possibilidade de 

beneficência maternal não parece levar em consideração os meios técnicos e científicos 

disponíveis para que os direitos das gestantes sejam garantidos. Não obstante, o procedimento 

de assistolia fetal não é restringido pela OMS17, o qual desaconselha leis e outras 

regulamentações que restrinjam o aborto ou que o proíbam com base no tempo gestacional.18 

Em relação ao princípio da não-maleficência, o CFM afirma que o procedimento “é 

destrutivo e maleficiente a uma vida humana potencialmente viável em várias situações”19, o 

que demonstra o descolamento com a ratio que orienta a legislação penal que permite 

abortamento em determinadas situações. 

De igual modo, invoca-se o princípio da justiça, por meio do qual alega-se que o Sistema 

Único de Saúde (SUS) não seria capaz de realizar o procedimento em larga escala. Contudo, no 

Brasil, uma em cada sete mulheres na faixa etária de quarenta anos já realizou pelo menos um 

aborto20, de modo que o contexto de (in)acessibilidade já resulta em 500 mil abortos 
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clandestinos por ano. Disso decorre o gasto de R$ 500 milhões por ano pelo SUS com 

atendimentos de complicações em abortos inseguros realizados, o que se configura em R$ 

13.700,00 (treze mil e setecentos reais) por dia, R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais) por 

hora.21 

Ainda, a OMS enfatiza que restrições quanto ao acesso ao aborto pelo tempo de gestação 

atrasam o procedimento, especialmente entre mulheres com “deficiências cognitivas, 

adolescentes, mais jovens, que vivem mais longe das clínicas, que precisam viajar para abortar, 

com menor escolaridade, que enfrentam dificuldades financeiras e desempregadas”22. Nota-se, 

portanto, que o apontamento realizado pela OMS é factível na reportagem anteriormente 

mencionada acerca da mulher, moradora do interior do Brasil, que teve seu aborto negado. 

Desse modo, conclui-se que a Resolução não é compatível com os princípios da bioética, 

na medida em que expõe a mulher, vítima de estupro, à situação de cerceamento do exercício 

dos seus direitos, especialmente os reprodutivos. Igualmente, a Resolução é contrária aos 

valores constitucionais, que agasalha os princípios bioéticos23, além de violar diversos 

princípios, tais como a dignidade da mulher gestante, a liberdade, a privacidade, a vedação à 

tratamento desumano ou degradante e o livre planejamento familiar. Dessa maneira, não é 

razoável, com base nos princípios bioéticos e constitucionais, depreender que a vida do feto 

seja protegida de forma mais intensa do que tutela mulher da gestante. O abuso do poder 

regulamentador do CFM evidencia um contexto de paternalismo médico e controle do corpo 

feminino, os quais são incompatíveis com a bioética e com os direitos e garantias fundamentais 

previstos na Constituição de 1988. 
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